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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1843/2019
        O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, a instalação de redutor de velocidade em frente a antiga boate Quenzas Hall, na Rua Maria Francisca Borges Reid- Bairro da Glória. 

Justificativa: para facilitar o fluxo de trânsito na rotatória que dá acesso a subida da Cancela Preta, próximo ao Hotel Dubai.
Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019.
JOSÉ PRESTES
Vereador-autor
Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira
                                                                                                    CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
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